
Requerimento Nº 1158/2026

Súmula – Requeiro informações ao 
Poder Executivo Municipal, na 
pessoa do Excelentíssimo Senhor 
Prefeito Marcos Ferreira Godoy, que 
informe a esta Casa de Leis se existe 
estudo ou projeto que “sugere a 
criação de um edital específico 
para apoiar projetos culturais 
ligados a manifestações 
religiosas, tais como festividades, 
expressões artísticas, rodas de 
canto, cortejos e ações educativas 
desenvolvidas por comunidades 
de fé de diferentes tradições, no 
município de Itapevi”.

REQUEIRO à Mesa, na forma regimental vigente ao Poder Executivo 
Municipal, na pessoa do Excelentíssimo Senhor Prefeito Marcos Ferreira Godoy, 
que informe a esta Casa de Leis se existe estudo ou projeto que “sugere a 
criação de um edital específico para apoiar projetos culturais ligados a 
manifestações religiosas, tais como festividades, expressões artísticas, 
rodas de canto, cortejos e ações educativas desenvolvidas por 
comunidades de fé de diferentes tradições, no município de Itapevi”.

Justificativa

Senhor Presidente; -
Senhores Vereadores; - 
Senhoras Vereadoras; -

A cultura é um direito de todos e todas, garantido pela Constituição 
Federal e pela Lei Orgânica da Cultura, e deve refletir a pluralidade de 
expressões presentes em nosso território. Nesse sentido, manifestações 
religiosas são também expressões culturais legítimas, com valor histórico, 
artístico, simbólico e comunitário.

Em Itapevi, convivem diversas tradições religiosas — cristãs, afro-
brasileiras, espiritualistas, orientais e outras — que desenvolvem ações culturais 
importantes, muitas vezes com pouco reconhecimento ou apoio institucional, 
apesar de sua relevância para a memória, a identidade e a coesão social local.
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A criação de um edital específico de fomento à cultura religiosa 
representa um passo importante para:

 Fortalecer o patrimônio imaterial e as tradições populares do 
município;

 Garantir o acesso democrático aos recursos públicos de cultura, 
com equidade e representatividade;

 Combater a invisibilização de manifestações religiosas 
estigmatizadas ou marginalizadas historicamente;

 Promover o diálogo inter-religioso, o respeito mútuo e a valorização 
da diversidade espiritual e cultural.

A proposta também está em consonância com princípios da Política 
Nacional de Cultura Viva, que reconhece o papel das comunidades tradicionais 
e religiosas como agentes de produção cultural e cidadania.

Dessa forma, o edital poderá ser elaborado com critérios transparentes 
e participação social, garantindo o apoio a iniciativas que promovam cultura, 
fé, identidade e pertencimento no território de Itapevi.

Diante do exposto, solicito o apoio dos nobres pares para a aprovação 
deste requerimento, com encaminhamento ao Poder Executivo e à Secretaria 
Municipal de Cultura, a fim de viabilizar a criação de um edital cultural 
específico voltado a manifestações religiosas e comunitárias no município.

Sala das Sessões Bemvindo Moreira Nery, 26 de janeiro de 2026

Vereador Rafael Alan de Moraes Romeiro
Presidente

PODEMOS
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Câmara Municipal de Itapevi, 26 de janeiro de 2026

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Itapevi. Para verificar as assinaturas, 
clique no link: https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=SB704GTM06D2039S, ou vá até o site 
https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticare utilize o código abaixo para verificar se este documento é 
válido:

Código para verificação: SB70-4GTM-06D2-039S
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